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CAX

Nº 70005648332

2002/Cível


ação direta de inconstitucionalidade.

Apresenta-se com vício de inconstitucionalidade a lei de origem no legislativo, a qual estabelece novos valores para serviços de máquinas e execução de serviços a particulares, importando em redução da receita no mesmo exercício, em desacordo com o orçamento e LDO.

Aplicação dos artigos 8º, 10 e 149, caput e seus §§ 3º e 5º, inciso V, da Constituição Estadual.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70005648332


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE

	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO ALEGRE

	REQUERIDA

	PROCURADOR GERAL DO ESTADO

	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Jaime Piterman (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Arno Werlang, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. José Francisco Pellegrini, Des. Manuel José Martinez Lucas, Des. Rubem Duarte e Desa. Elaine Harzheim Macedo.
Porto Alegre, 22 de agosto de 2005.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Adoto, de saída, o relatório da decisão de fls. 23/24, relativa à concessão da liminar, a qual diz o seguinte:

1. O Prefeito Municipal de Alto Alegre ajuíza ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 956, de 30 de setembro de 2002, a qual “estabelece novos valores para serviços de máquinas para execução de serviços a particulares”.

Diz que a lei, de iniciativa da Câmara, cria novos valores, alterando a tabela de preços estabelecida no inciso IX do Código Tributário Municipal (Lei nº 837/2001).

Apôs seu veto total, mas a lei foi promulgada.

Diz que a lei tem caráter estritamente administrativo, daí ser privativa a iniciativa do Prefeito.

Invoca o art. 82, VIII, da Constituição Estadual.

Refere acórdão relativo à ADIN nº 70004599676, que se refere à “matéria tipicamente administrativa”.

Adiante, invoca o artigo 5º da Constituição Estadual.

Pede liminar dizendo que se não for suspensa a vigência da lei tal implicará “sérios embaraços à administração municipal, com eventuais prejuízos, haja vista o aparato técnico necessário a ser montado para fiel cumprimento do mandamento legal”.
Acrescento que deferi a liminar e suspendi a eficácia da lei impugnada.

A Câmara de Vereadores, notificada, silenciou.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado manifestou-se à fl. 35 pela improcedência da ação.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça lançou o parecer de fls. 37/45 pela procedência da ação. O parecer está assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 956/2002 do Município de Alto Alegre que modificou determinação do Código Tributário Municipal. Dispositivos com origem no Poder Legislativo. Alegações de afronta à matéria reservada do Executivo e de alteração dos prazos de arrecadação do Município. Inconstitucionalidade em face da violação do princípio da independência e separação dos poderes, uma vez que matéria de cunho tributário é de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo.Afronta aos artigos 8º, 10, 82, incisos VII e XI, 141 e 149, caput e seus §§ 3º e 5º, inciso V, da Constituição Estadual, bem como aos artigos 61, § 1º, e 165, incisos II e II, ambos da Constituição Federal. Procedência da ação.

É o relatório.

VOTO
Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar procedente a ação.

Entendo que, de início, devo rememorar o que disse na decisão concessiva da liminar.

Frisei que o Sr. Prefeito afirmava que a lei tinha cunho tributário e estava a interferir diretamente no orçamento, violando o artigo 149 da Constituição Estadual.

Aduzi, textualmente:

Invocava, no veto, o art. 12, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que trata de reestimativa de receita e o art. 14 da mesma lei que veda renúncia de receita”.

Frisou que a lei atacada impõe diminuição de receitas, sem previsão na LDO e no orçamento.

Pois bem, tem prevalecido o entendimento de que não há iniciativa privativa em matéria tributária (ADIN 70003273281, Relator Des. ARAKEN DE ASSIS), mas não pode a Câmara reduzir as receitas já orçadas, no correr do exercício e para vigência imediata.

Pelo exposto, defiro a liminar e suspendo a eficácia da lei impugnada.
Pois bem, a lei é de 30 de setembro de 2002, e sua vigência seria imediata, afetando a execução do orçamento daquele ano, reduzindo a receita do município.

Merece transcrição um trecho do parecer do Dr. Procurador de Justiça, assim redigido:

2. Em análise ao dispositivo legal ora impugnado, verifica-se que as alterações produzidas pela Casa Legislativa, efetivamente importam em diminuição do percebimento da receita tributaria, sem previsão na LDO, afetando o orçamento do Município. Essa constatação revela que as normas discutidas padecem de vício de inconstitucionalidade, apesar de ser permitido à Câmara de Vereadores legislar sobre matéria tributária, desde que tenha autorização legislativa.

Mencionou o parecer que no acórdão referente à ADIn 599351087, “o vício de inconstitucionalidade também foi declarado por ter a lei, ali questionada, provocado diminuição da arrecadação que não fora prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias, diploma de iniciativa exclusiva do Executivo (artigo 149, caput, da CE)”.

Adiante, frisou o parecer:

Com a redução dos valores, previstos no Código Tributário Municipal, de serviços de máquinas para execução de serviços particulares, o Prefeito pode ser surpreendido com a queda de arrecadação, o que lhe provocaria dificuldades na administração e eventuais problemas no cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Tenho como aplicáveis os artigos 8º, 10, 149, caput e seus §§ 3º e 5º, inciso, referidos no parecer do eminente Dr. Procurador-Geral de Justiça.

Pelo exposto, reafirmo a liminar e julgo procedente a ação.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005648332, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO”.
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